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MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0037/2023 

Processo Administrativo n° 90/2023 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE IOMERÊ por meio da Secretaria de 

Administração, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

para formação de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa(S) que forneça 

(am) materiais de limpeza e de copa e cozinha,  nnas quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação adotará o critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

tabela constante do Termo de Referência e anexos. 

EDITAL 
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1.2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na plataforma da BLL (Bolsa de licitações e Leilões) https://bll.org.br/ contato telefônico (41) 

3097-4600. 

 
1.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até 

a data indicada neste edital. 

 
1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

 
1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 
1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

1.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 
1.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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1.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 
1.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
1.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
1.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 
1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
1.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
1.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
1.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
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1.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 
1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 1.7.2 e 1.7.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

 
1.11. O disposto nos itens 1.7.2 e 1.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 
1.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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1.13. A vedação de que trata o item 1.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
2.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto no item 6.1.1 deste Edital. 

 
2.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

 
2.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
2.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 

P á g i n a 8 | 77 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ-SC 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

2.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 

2.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
2.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021 (quando for permitida a participação de cooperativas) 

 

2.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

 
2.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.3 ou 2.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

2.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
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os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 
2.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
2.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

 
2.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
2.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
2.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
2.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
2.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 
2.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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2.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 2.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

2.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

2.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

3.1.1. valor 

3.1.2. Marca (quando houver) 

3.1.3. Fabricante (para as compras em geral) 

3.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 
3.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
3.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 
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O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 
4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor constante na plataforma eletrônica. 

 
4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,1 (um centavo) 

 
4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

 
4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
4.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 
4.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 
4.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 
4.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
4.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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4.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

4.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

4.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

4.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

4.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

4.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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4.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 
4.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 
4.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
4.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
4.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
4.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 
4.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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4.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

4.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
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4.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

4.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

4.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

4.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

4.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

4.22.2.2. empresas brasileiras; 

4.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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4.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

4.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

4.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

4.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

4.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

4.23.4. O Agente de Contratações solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada conforme o modelo em anexo e 

que conste as discriminações dos valores do último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

4.25. A prposta final apresentada pelo licitante vencedor (quando a licitação for 

discriminada em vários itens) deverá conter o preço de cada item e este preço não poderá 
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sob nenhuma hipótese ser maior que o valor de referência da administração 

 
 
 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

1.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido     pela    Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 
5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

 
5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 2.5 deste edital. 

 
5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

5.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

5.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira e demais documentos solicitados deverão estar 

devidamente anexados, e legíveis. 
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6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

6.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
6.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
6.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
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de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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6.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
7. DOS RECURSOS 

 
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 
7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
7.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 
7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico da plataforma BLL e na sede da prefeitura de Iomerê 

 
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

 
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 
8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

 
8.1.5. fraudar a licitação 

 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 
8.2.1. advertência; 

 
8.2.2. multa; 

 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
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8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 10% 

do valor do objeto licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 20% do objeto licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 

8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
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em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através da plataforma BLL (bolsa de licitações e leilões). Não serão aceitas 

outras formas de impugnação ou pedido de esclarecimentos. 

 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 
9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma BLL e  no

endereço eletrônico do município: www.iomere.sc.gov.br

11.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.iomere.sc.gov.br/
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11.1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato/ATA 

11.1.3. ANEXO III – Exigências para Habilitação; 

11.1.4. ANEXO IV – Modelo de proposta 

11.1.5. ANEXO V – Declaração Conjunta 

11.1.6. ANEXO VI – Declaração de ME/EPP 

LUCI PERETTI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de serviços LICITANTE QUE FORNEÇA MATERIAIS DE HIGIÊNE, COPA E 

COZINHA, nos termos da tabela anexa a este termo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 
1.2. A licitação deverá ser na modalidade pregão eletrônico, menor preço por lote, para formação 

de Registro de Preços, de acordo com a tabela anexa a este termo de referência. 

 
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns 

 

1.4. O prazo de vigência da  contratação é de  até 01  ano contados da assinatura do termo 

contratual, podendo ser renovado, conforme disposições do Art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O procedimento licitatório conforme explicitado no estudo técnico preliminar tem como 

objetivo a aquisição de materiais de higiene, copa e cozinha pelo período de 01 (um) ano para a prefeitura de 

Iomerê e todas as suas entidades, visto que tais itens são de vital importância para o bom andamento dos 

trabalhos na administração, que necessita de materiais de limpeza para higienização do ambiente e dos 

materiais de copa e cozinha como eletrodomésticos e outros utensílios. 

 
2.2. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 

 

Por tratar-se de serviço comum que pode ser facilmente descrito a administração optou por realizar 

um pregão eletrônico, seguindo o disposto na lei 14.133/2021 que assim dispõem: Art. 28. São 

modalidades de licitação: I - pregão; Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
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de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado 

 
A licitação seguirá o sistema de Registro de Preços, conforme art. 6º, inciso XLV: 

 

 
“Sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta  ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras”. 

 

 

 
2.3. Da exclusividade para ME/EPP 

O certame terá exclusividade para ME/EPP em seus lotes, 02, 03, 05, 06 e 07 uma vez que o valor 

destes lotes em separado está dentro do limite em que há exigência para a referida exclusividade, 

conforme preconiza a legislação. Desta feita a prefeitura promove a ampla competitividade com 

igualdade para empresas de menor porte. 

 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

Garantia da contratação 

 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

Condições  de  execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

4.1.1. Os produtos, objetos desta licitação devem ser entregues no prazo de 02 dias úteis após a  

solicitação, devendo a empresa fornecedora dos produtos proceder com a entrega no local designado pela  

prefeitura, sem qualquer custo adicional 

 
4.1.2. A empresa se responsabilizará por qualquer ônus decorrente da entrega dos produtos, sendo 

direito da administração proceder com a recusa do recebimento de produtos que não estejam de acordo 

com a especificação do edital. 

 
4.1.3. A administração não se responsabiliza por qualquer débito trabalhista ou tributário da 

contratada 
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4.1.4. Todos os custos de entrega e demais débitos decorrentes da execução, ocorrerão por conta 

da contratada. 

 
4.1.5. A contratada deverá permitir que a administração proceda com a fiscalização do 

serviço/entrega no momento em que achar necessário, inclusive podendo se recusar a receber o objeto, 

caso o mesmo esteja em desacordo com o solicitado. 

 
Local da entrega dos objetos 

 

4.2. Nos locais informados pela prefeitura no momento da solicitação de fornecimento. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de  modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº  

11.246, de 2022, art. 22, II); 
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5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº  

11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de  

2022, art. 22, V); 

 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

 

5.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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5.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
6.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas ou não entregar o objeto solicitado; ou 

 
6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

 
6.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº  

11.246, de 2022). 
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6.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23,  

X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

 

6.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

 
6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 
6.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 
6.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

6.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
6.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

 
6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

 
6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 
6.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 
6.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
6.6. No caso  de controvérsia sobre a execução do  objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 
6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º  

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 
6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como  ocorrências  impeditivas 

indiretas. 

 
6.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação e da despesa. e NÃO DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

 

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 
6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 
6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
Cessão de crédito 

 

6.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

 
6.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 
6.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito 

e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer  

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

6.26. O crédito a ser  pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

 
6.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de Registro de Preços com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE 
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8. ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município. 

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
Iomere 27 de setembro de 2023 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IOMERÊ
Rua João Rech, 500 - Centro - Iomerê
CEP: 89558-000  CNPJ: 01.612.744/0001-20  Telefone: (49) 3539-6000

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Página: 1 / 6

Modalidade:

Este documento autoriza a abertura de procedimento licitatório conforme especificações abaixo. A existência de
recursos orçamentários foi confirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando de acordo com a
legislação em vigor.

Local de Entrega:

Conforme edital

Observações:
Objeto da Licitação:

Processo Administrativo:

Prazo de Entrega:
Forma de Pagamento:
Forma de Julgamento:

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Menor Preço por Lote

365Vigência:

90/2023

MATERIAIS DE LIMPEZA COPA E COZINHA

CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Convidados:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 1

1.000,000 FRA ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE CLORO
ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM
AROMATIZANTE. VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 11,5 E 13,0.
FRASCO OPACO COM 1L, FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM LACRE DE SEGURANÇA. A EMBALAGEM DEVE CONTER A
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, DADOS DA PROCEDÊNCIA DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE DE 6 MESES

2,1267 2.126,70

750,000 FRA ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA COMPOSTA DE CLORO
ATIVO NA CONCENTRAÇÃO DE 2,0% A 2,5% NA FORMA DE
HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRODUTO SEM
AROMATIZANTE. VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 11,5 E 13,0.
FRASCO OPACO COM 2L, FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE,
COM LACRE DE SEGURANÇA. A EMBALAGEM DEVE CONTER A
MARCA, DADOS DO FABRICANTE, DADOS DA PROCEDÊNCIA DO
PRODUTO, LOTE, VALIDADE DE 6 MESES

7,6700 5.752,50

1.300,000 FRA CERA LÍQUIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA
EMULSIONANTES, RESINAS,
PLASTIFICANTE, SOLVENTES,
CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS
PERMITIDAS. FRASCO COM 750ML
CONTENDO A MARCA, DADOS DO
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE. DISPONÍVEL NAS CORES
INCOLOR, VERMELHA E AMARELA. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR
QUE DEVERÁ SER FORNECIDA.

4,0500 5.265,00

150,000 GAL DESENGRAXANTE LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS,
UMECTANTE, EMULSIONANTE, VEÍCULO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS PERMITIDAS. LÍQUIDO ROSA ALTAMENTE ALCALINO.
GALÃO COM 5L CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE.

48,0000 7.200,00

2.500,000 FRA DESINFETANTE SANITÁRIO LÍQUIDO, AÇÃO
GERMICIDA E BACTERICIDA, COMPOSIÇÃO
BÁSICA CLORETO DE BENZALCÔNIO,
TENSOATIVOS, CORANTES, FRAGRÂNCIAS,

2,0733 5.183,25
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VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS PERMITIDAS. VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 2,8 E
8,0. DEVE
POSSUIR UMA FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL.
FRASCO COM 500ML CONTENDO A MARCA,
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER
FORNECIDO CATÁLOGO DE AROMAS
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE
PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

1.000,000 GAL DESINFETANTE SANITÁRIO LÍQUIDO, AÇÃO
GERMICIDA E BACTERICIDA, COMPOSIÇÃO
BÁSICA CLORETO DE BENZALCÔNIO,
TENSOATIVOS, CORANTES, FRAGRÂNCIAS,
VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS PERMITIDAS. VALOR DO PH
DEVE ESTAR ENTRE 2,8 E 8,0. DEVE
POSSUIR UMA FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL.
GALÃO COM 5L CONTENDO A MARCA,
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE. DEVERÁ SER
FORNECIDO CATÁLOGO DE AROMAS
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE
PREÇOS ESCRITA. NA CONTRATAÇÃO SERÁ
INFORMADO O AROMA QUE DEVERÁ SER
FORNECIDO.

14,3900 14.390,00

300,000 FRA DESUMIDIFICADOR PARA AMBIENTES, TIRA MOFO. COM
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, FRASCO COM NO MÍNIMO 100G
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE.

15,0000 4.500,00

500,000 FRA DETERGENTE LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO
BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO
SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVOS,
COADJUVANTES, PRESERVANTES,
ESPESSANTES, ÁGUA E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS.
VALOR DO PH DEVE ESTAR ENTRE 5,0 E
8,0, VISCOSIDADE DE NO MÍNIMO 200 CP.
DEVE PRODUZIR BOA QUANTIDADE DE
ESPUMA COM POUCAS GOTAS DO
PRODUTO. FRASCO COM 500ML COM BICO
DOSADOR, CONTENDO A MARCA, DADOS
DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE,
VALIDADE E PRODUTO SANEANTE
NOTIFICADO NA ANVISA. DEVERÁ POSSUIR
NO MÍNIMO OS SEGUINTES AROMAS:
NEUTRO, MAÇÃ, COCO E LIMÃO. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O
AROMA QUE DEVERÁ SER FORNECIDO.

1,9600 980,00

250,000 PCT ESPONJA DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZAS PESADAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 12 X 8CM. PACOTE COM 5
UNIDADES.

2,0800 520,00

800,000 PCT ESPONJA DUPLA FACE EM FORMATO RETANGULAR PARA
LAVAGEM DE LOUÇAS. COM UMA FACE VERDE DE FIBRA
SINTÉTICA E OUTRA AMARELA EM POLIURETANO. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 11 X 8 X 2CM. PACOTE COM NO MÍNIMO 3
UNIDADES.

1,9533 1.562,64

200,000 FRA INSETICIDA AEROSSOL MULTI-INSETOS À BASE DE ÁGUA.
FRASCO COM NO MÍNIMO 285ML CONTENDO A MARCA, DADOS
DOFABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E LIMPEZA E
VALIDADE.

9,1725 1.834,50

50,000 FRA LIMPA ALUMÍNIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO
SULFÔNICO, COADJUVANTES, CONSERVANTES, VEÍCULO E
DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO COM NO
MÍNIMO 500ML CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.

8,4867 424,34

100,000 POTE LIMPA FORNO, COMPOSIÇÃO BÁSICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
ESPESSANTE, VEÍCULO E DEMAIS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS
PERMITIDAS. POTE COM NO MÍNIMO 250G CONTENDO A MARCA,
DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.

15,9833 1.598,33

850,000 FRA LIMPA VIDROS, COMPOSIÇÃO BÁSICA LAURIL ÉTER SULFATO DE
SÓDIO, FRAGRÂNCIAS, TENSOATIVOS, SOLVENTES E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO COM 500ML COM
VÁLVULA PULVERIZADORA, CONTENDO A MARCA, DADOS DO
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E PRODUTO
SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA.

11,2500 9.562,50

150,000 FRA LIMPADOR DE BOLOR, MOFO E LIMO. COMPOSIÇÃO BÁSICA
TENSOATIVO, COADJUVANTE, CONSERVANTE E DEMAIS
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO COM NO MÍNIMO
300ML CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,

8,2150 1.232,25
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PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.
150,000 FRA LIMPADOR DESENGORDURANTE, COMPOSIÇÃO BÁSICA LAURIL

ÉTER SULFATO DE SÓDIO, COAJUVANTES, SOLVENTES,
ALCALINIZANTE, VEÍCULO, FRAGRÂNCIA E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO DE 500ML
COM TAMPA DOSADORA TIPO FLIP TOP,
CONTENDO A MARCA, DADOS DO
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE E
VALIDADE.

3,4967 524,50

200,000 PCT NAFTALINA EM BOLAS, COR BRANCA OU LEVEMENTE
AMARELADA. PACOTE COM NO MÍNIMO 30G.

3,8033 760,66

500,000 FRA QUEROSENE LÍQUIDA PARA LIMPEZA. ILUMINANTE COMUM.
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 900ML
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE. DEVE POSSUIR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA
ANVISA.

17,7300 8.865,00

350,000 GAL REMOVEDOR DE CERA E RESÍDUOS PARA PISOS. GALÃO COM 5L,
CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA,
LOTE E VALIDADE.

24,5667 8.598,34

500,000 FRA SABÃO LÍQUIDO PARA ROUPAS, COMPOSIÇÃO BÁSICA ATIVO
ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO OU
DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVOS,
CORANTES, ESPESSANTES, CONSERVANTES, CORANTES,
FRAGRÂNCIAS, ENZIMAS, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS PERMITIDAS, COM ÓTIMA VISCOSIDADE. FRASCO COM
900ML OU 1L, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE,
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE.

14,5900 7.295,00

300,000 GAL Amaciante de roupas – embalagem de 05 litros 13,2367 3.971,01
3.000,000 UN ALCOOL 70, FRASCO COM 1L 6,8100 20.430,00
500,000 FRA Saponáceo líquido frasco de 250ml a 300ml 2,8233 1.411,65
250,000 UN ODORIZANTE DE AMBIENTES SPRAY 360MLOdorizador Aerosol Para

Aromatizador De Ambiente Automático, Fragrância Lavanda,
Embalagem de no mínimo 350ml.

8,0000 2.000,00

115.988,17Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 2

50,000 UN BACIA PLÁSTICA REDONDA COM CAPACIDADE DE 20L.
FABRICADA EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA.

18,1700 908,50

10,000 UN BALDE GIRATÓRIO COM DOIS
COMPARTIMENTOS E SISTEMA DE
ROTAÇÃO (VÁLVULA DE DESÁGUE) PARA
REMOVER O EXCESSO DE ÁGUA NO
ESFREGÃO, COM ALÇA PARA FACILITAR O
TRANSPORTE. FABRICADO EM MATERIAL
PLÁSTICO RESISTENTE. ACOMPANHA UM
CABO TELESCÓPICO E NO MÍNIMO UM
REFIL DO ESFREGÃO PARA TROCA.

83,6967 836,97

30,000 UN BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA COM NO
MÍNIMO 12L, FABRICADO EM MATERIAL
RESISTENTE, COM ALÇA EM AÇO OU
PLÁSTICO REFORÇADO PARA TRANSPORTE,
REDONDO.

9,6833 290,50

50,000 UN LIXEIRA FABRICADA EM PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR
BRANCA, COM CAPACIDADE DE 10L. DEVE POSSUIR TAMPA E
PEDAL ANTIDERRAPANTE PARA SUA ABERTURA.

10,9633 548,16

100,000 UN PÁ DE LIXO COM VASSOURINHA. FABRICADAS EM PLÁSTICO
RESISTENTE, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 24 X 28CM. A PÁ
DEVE POSSUIR LOCAL PARA ENCAIXE COMPLETO DO CABO DA
VASSOURINHA PARA FACILITAR O ARMAZENAMENTO.

10,9767 1.097,67

150,000 PCT PRENDEDOR PLÁSTICO PARA ROUPAS, EMBORRACHADO,
FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE. PACOTE COM 24
UNIDADES.

3,4900 523,50

4.205,30Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 3

20,000 UN BASE PARA RODO EM BORRACHA DUPLA
FABRICADA EM EVA COM NO MÍNIMO 40CM
DE LARGURA E CEPA FABRICADA EM
PLÁSTICO OU MADEIRA.

2,5555 51,11

20,000 UN BASE PARA RODO EM ESPUMA COM FIBRA
COM NO MÍNIMO 25CM DE LARGURA E
CEPA FABRICADA EM PLÁSTICO OU
MADEIRA.

4,6200 92,40
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50,000 UN CABO EXTENSOR (TELESCÓPICO) COM ROSCA UNIVERSAL PARA
RODO E VASSOURA. FABRICADO EM METAL LEVE.

25,1933 1.259,66

100,000 UN ESCOVA COM CERDAS EM NYLON PARA LIMPEZA DE VASO
SANITÁRIO COM CABO E SUPORTE EM PLÁSTICO RESISTENTE

3,0233 302,33

50,000 UN ESCOVA OVAL COM CERDAS EM NYLON PARA LIMPEZA
DOMÉSTICA. BASE EM PLÁSTICO OU MADEIRA E CERDAS
RESISTENTES PARA REMOÇÃO DE SUJEIRAS PESADAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS 12 X 6CM.

2,2967 114,84

50,000 UN ESPANADOR COM PENAS DE AVESTRUZ, COMPRIMENTO
APROXIMADO DO CABO DE 40CM.

22,3925 1.119,62

50,000 UN RODO COM CABO EM ALUMÍNIO RESISTENTE, COM NO MÍNIMO
150CM DE COMPRIMENTO. BASE EM BORRACHA DUPLA
FABRICADA EM EVA COM NO MÍNIMO 60CM DE COMPRIMENTO.
REFORÇO ULTRA RESISTENTE E FIXAÇÃO DO CABO A BASE COM
PARAFUSO.

110,0000 5.500,00

50,000 UN RODO COM CABO PLASTIFICADO FABRICADO EM MADEIRA OU
ALUMÍNIO RESISTENTE, COM NO MÍNIMO 120CM DE
COMPRIMENTO. BASE EM BORRACHA DUPLA FABRICADA EM EVA
COM NO MÍNIMO 40CM DE COMPRIMENTO.

89,9000 4.495,00

50,000 UN RODO COM CABO PLASTIFICADO FABRICADO EM MADEIRA OU
ALUMÍNIO RESISTENTE, COM NO MÍNIMO 120CM DE
COMPRIMENTO. BASE EM BORRACHA DUPLA FABRICADA EM EVA
COM NO
MÍNIMO 80CM DE COMPRIMENTO.

25,0000 1.250,00

50,000 UN RODO COM CABO PLASTIFICADO FABRICADO EM MADEIRA OU
ALUMÍNIO RESISTENTE, COM NO MÍNIMO 120CM DE
COMPRIMENTO. BASE EM ESPUMA COM FIBRA NO MÍNIMO 25CM
DE COMPRIMENTO.

17,0000 850,00

50,000 UN VASSOURA COM CERDAS FIRMES E MACIAS, FABRICADAS EM
NYLON E CABO   FABRICADO EM MADEIRA PLASTIFICADA
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 120CM. BASE RETANGULAR COM
LARGURA MÍNIMA DE 30CM E ALTURA MÍNIMA DE 10CM

6,5350 326,75

50,000 UN VASSOURA DE PALHA. FABRICADA COM PALHA GUINÉ, FIBRAS
LONGAS E RESISTENTES, ISENTA DE ACABAMENTOS EM METAL,
COM NO MÍNIMO 4 AMARRAÇÕES. CABO FABRICADO EM
MADEIRA SEM REVESTIMENTO COM NO MÍNIMO 120CM DE
COMPRIMENTO, LISO E SEM FARPAS.

17,3167 865,84

2.000,000 PCT SACO DE LIXO CLASSE I, COM CAPACIDADE DE 30L. FABRICADO
EM POLIETILENO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MICRAS.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

13,4000 26.800,00

43.027,55Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 4

150,000 CX COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 300ML. FABRICADO EM
POLIPROPILENO (PP), HOMOGÊNEO, ISENTO DE RACHADURAS,
BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS QUE
PREJUDIQUEM A QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA OU
CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 2.000 COPOS.

16,9900 2.548,50

100,000 CX COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50ML.
FABRICADO EM POLIPROPILENO (PP),
HOMOGÊNEO, ISENTO DE RACHADURAS,
BOLHAS, DEFEITOS E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS QUE PREJUDIQUEM A
QUALIDADE DO PRODUTO. COR BRANCA
OU CRISTAL. APROVADO PELO INMETRO.
CAIXA COM 5.000 COPOS.

6,5000 650,00

40,000 UN DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO MULTICOPOS. DEVE POSSUIR
BOTÃO DE ACIONAMENTO QUE DISPENSE APENAS UM COPO
POR VEZ. COMPATÍVEL COM COPOS DE 180 A 200 ML.

41,0300 1.641,20

1.000,000 PCT PAPEL HIGIÊNICO 10CM X 60M. FOLHA SIMPLES, PICOTADO,
FABRICADO COM 100% FIBRAS DE CELULOSE. NÃO RECICLADO,
SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA, GRAMATURA MÍNIMA
DE 20G/M². PACOTE COM NO MÍNIMO 16 ROLOS.

24,5475 24.547,50

2.000,000 PCT PAPEL TOALHA INTERFOLHA COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE
20 X 21CM. FABRICADO COM 100% FIBRAS DE CELULOSE. NÃO
RECICLADO, SEM PERFUME, MACIO, NA COR BRANCA.
GRAMATURA MÍNIMA DE 20G/M². PACOTE COM 1000 FOLHAS.

8,0600 16.120,00

550,000 PCT PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA, PICOTADO,
GOFRADO, ABSORVENTE. FABRICADO COM 100% FIBRAS DE
CELULOSE. NÃO RECICLADO, MACIO, SEM FUROS OU
SUJICIDADES, NA COR BRANCA. PACOTE COM DOIS ROLOS COM
NO MÍNIMO 50 TOALHAS CADA E DIMENSÃO APROXIMADA DE
19X22 CM.

4,3033 2.366,82

2.000,000 PCT SACO DE LIXO BRANCO, COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 5L.
FABRICADO EM POLIETILENO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2
MICRAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28 X 30CM. PACOTE COM
50 UNIDADES.

12,0000 24.000,00

2.000,000 PCT SACO DE LIXO CLASSE I, COM CAPACIDADE DE 100L. FABRICADO
EM POLIETILENO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MICRAS.

17,0000 34.000,00
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DIMENSÕES APROXIMADAS DE 75 X 105CM. PACOTE COM 100
UNIDADES.

2.000,000 PCT SACO DE LIXO CLASSE I, COM CAPACIDADE DE 15L. FABRICADO
EM POLIETILENO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MICRAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 39 X 58CM. PACOTE COM 100
UNIDADES.

17,0000 34.000,00

300,000 BOB Papel tipo PVC transparente (tipo filme) 15x28cm 28,6300 8.589,00
150,000 PCT Touca plissada pacote com no mínimo 50 (cinquenta)  unidades 6,7050 1.005,75

149.468,77Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 5

500,000 PAR LUVA DE LÁTEX MULTIUSO. FABRICADA EM MB LIFE LÁTEX
NATURAL, NA COR AMARELA. FORMATO ANATÔMICO,
TEXTURIZADA NA PALMA E NOS DEDOS PARA EVITAR
DESLIZAMENTOS. DISPONÍVEL NOS TAMANHOS P, M E G. NA
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TAMANHO QUE DEVERÁ
SER FORNECIDO. (CIN11621)

6,1633 3.081,65

60,000 UN PAR de botas overtech ECA Leve (cor branca) numeração entre 34 a 45 49,1067 2.946,40
60,000 UN PAR de Sapato de segurança Moov Antiderrapante (cor branca)

numeração entre 34 e 45
74,1900 4.451,40

300,000 CX LUVA DE LÁTEX DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, CAIXA COM 100
UNIDADES

49,0000 14.700,00

25.179,45Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 6

100,000 UN FLANELA LARANJA. COMPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 85% ALGODÃO,
COM COSTURA NAS BORDAS PARA NÃO DESFIAR. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 40 X 60CM.

2,4033 240,33

550,000 UN PANO DE CHÃO ALVEJADO. COMPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 85%
ALGODÃO. COR BRANCA. TRAMA FECHADA. DIMENSÕES
APROXIMADAS 50 X 80CM, ACEITANDO VARIAÇÃO DE ±10CM EM
CADA MEDIDA

12,0000 6.600,00

500,000 UN PANO DE PRATO LISO. COMPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 85%
ALGODÃO ALVEJADO. BRANCO. COM BAINHA, TRAMA GROSSA E
FECHADA. DIMENSÕES MÍNIMAS 40 X 70CM.

4,3133 2.156,65

500,000 UN PANO PARA LIMPEZA E POLIMENTO FABRICADO EM MICROFIBRA.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 36 X 36CM. CORES DIVERSAS.

8,7800 4.390,00

20,000 UN TAPETE SANITIZANTE E HIGIENIZADOR DE KAPAZI CALÇADOS,
TIPO PEDILÚVIO. PRODUZIDO EM POLICLORETO DE VINILA (PVC).
BORDA VEDANTE PARA CONTENÇÃO DOS LÍQUIDOS, LAVÁVEL,
ANTICHAMAS, BASE SÓLIDA E ANTIDERRAPANTE. COR PRETO OU
CINZA. ESPESSURA MÍNIMA DE 10MM E DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 60 X 40CM.

35,1350 702,70

100,000 UN Toalhas de rosto 100% algodão e mínimo de 47x81cm 10,3225 1.032,25
15.121,93Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 7

150,000 CX Sabonete infantil em barras de 80GR, caixa com pelo menos 05 barras 7,5000 1.125,00
250,000 FRA SHAMPO INFANTIL, frasco  de 300ml a 350ml 5,8500 1.462,50
200,000 FRA Óleo infantil (tipo Johnson Baby) frasco de 150ml a 200ml 14,4650 2.893,00
250,000 FRA Talco infantil em pó, frascos de no mínimo 200gr 13,4600 3.365,00
200,000 PCT Lenço umedecido para higiene 20x12cm com suave fragrância em

embalagem com tampa abre e fecha, sem álcool, para limpeza e
hidratação de pele, pacote com no mínimo 50 unidades

4,0600 812,00

9.657,50Total Lote:

Itens
Quantidade Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

Nº Lote: 8

40,000 UN Isqueiro com acendedor de tamanho mínimo com 07 cm 6,0533 242,13
100,000 CART PILHAS AAA alcalina, cartela com 06 unidades 5,5000 550,00
100,000 CART PILHAS AA alcalina, cartela com 06 unidades 7,5000 750,00
450,000 PCT AÇUCAR REFINADO – PACOTES DE 05KG (cinco)  COM PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 10 MESES
20,1833 9.082,48

400,000 CX LEITE INTEGRAL LONGA VIDA,  CAIXAS COM NO MÍNIMO 12
UNIDAES, SENDO QUE CADA UNIDADE DEVE CONTER 1L DE

55,2200 22.088,00
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LEITE COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 10 MESES
contados da data de recebimento

550,000 UN CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO: café em pó homogêneo, torrado e
moído, TIPO SUPERIOR, sabor predominantemente  arábico, com no
máximo, 20% de grãos conilon/Robusta. Embalagem: pacotes de 500g
ou 250g embalado à vácuo (levando sempre em conta que o pedido
será feito em kg), prazo de validade não inferior a 10 meses, contados
da data de recebimento.

18,5000 10.175,00

650,000 FAR ÁGUA MINERAL c/ e s/ gás, sendo que cada Fardo deverá conter no
mínimo 12 (doze) garrafas de 500ml. PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR A 10 MESES CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO

14,4500 9.392,50

650,000 GAL ÁGUA MINERAL EM GALÕES DE 20L 24,0333 15.621,64
1.300,000 CX CHÁS DIVERSOS SABORES cada caixa deverá conter no mínimo 25

saquinhos de chá
4,9100 6.383,00

850,000 CX FITLRO  DESCARTÁVEL PARA CAFÉ , MATERIAL 100%   CELULOSE
n° 103, CADA CAIXA DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 30 FILTROS

3,5200 2.992,00

25,000 UN CHALEIRA ELÉTRICA INOX 2,5L - Especificações Técnicas:  Botão
liga/desliga; Corpo em aço escovado;  Tampa com abertura acionada
por botão; Jarra sem fio; Luz indicadora de funcionamento;
Desligamento automático;  Capacidade de 2,5l.  Composição: metal e
plástico;  Voltagem: a ser especificada na hora de aquisição do produto.
Dimensões aproximadas: altura: 25cm, largura: 18cm, comprimento:
18cm Peso: 1kg.
Com prazo de garantia de no mínimo 01 ano, com dados e identificação
do produto e marca do fabricante

175,0000 4.375,00

50,000 UN Coador para café de pano 100% algodão, na cor branca, dimensões 20
cm (diâmetro) x 30 cm (profundidade), cabo de 16 cm comprimento, com
variação de + ou – 1 cm. Embalagem com dados de identificação do
produto e marca do fabricante.

7,3500 367,50

82.019,25Total Lote:
444.667,92Total Geral dos Lotes:

____________________________________
Assinatura do Responsável

Iomerê, 03 de Outubro de 2023
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ANEXO III 

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados exclusivamente pela 
plataforma do pregão eletrônico; 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Cartão CNPJ.

1.2.2. Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional.; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante, expedida pelo órgão competente; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

1.2.2.2 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual 
ou municipal; 

 
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, 
sob as penas cabíveis. 

 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 

 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal. 

 
1.2.2.2.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
a) Certidão negativa falência e concordata (emitida no e-Saj e acompanhada da 

certidão emitida no e-Proc); 

 

1.2.4 Qualificação técnica 

 
 

a) Atestado de Capacidade técnica; expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, certificando que a empresa já tenha entregue produtos similares. 

 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
em cópia simples, a ser autenticada pelo Agente de Contratações/Equipe de Apoio,  
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mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 

termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas PERFEITAMENTE 
LEGÍVEIS. 

 
1.3. O Agente de Contratações reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 
1.4. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

 
1.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso 
o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 

 
1.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

RESTRIÇÃO (o que não se confunde com a não apresentação) na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
1.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/2023, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA APRESENTADA PELO LICITANTE VENCEDOR  

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 0XXX/2023 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA 
BANCÁRIA 

 
E-MAIL (para o qual será encaminhado o contrato) 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Planilha com os itens discriminados, por lote com o valor 

unitário de cada produto 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

De acordo com o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 
 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
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Pregão. 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. O NÃO ENCAMINHAMENTO DESTA PROPOSTA NO 
PRAZO DE 48H IMPORTARÁ EM DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(razão social da Empresa), CNPJ nº, sediada na (endereço completo) por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a.) portador(a) do RG nº, do CPF nº, para fins de 

regularidade junto a Prefeitura Municipal de Iomerê – SC, para o presente processo 

licitatório: 

DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1ºe no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA sob as penas da lei, que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores e servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município 

de Iomerê. 
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DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO FOMOS 

DECLARADOS INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total 

ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em 

qualquer de suas esferas. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA 

SUA HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 

DECLARA, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o 

objeto licitado, sob as penas da Lei. 

 
 
 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou 
EPP) 

 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) 
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do 
disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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